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Anexo I 

PLANO DE TRABALHO 

1.  DADOS CADASTRAIS 
 

Órgão/Entidade Proponente: 

MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ 

CNPJ: 

 90.152.950/0001-24 

Endereço: 

RUA ORMENZINDA RAMOS LOUREIRO Nº 180 

Cidade: 

ARAMBARE 

UF: 

RS 

CEP: 

96178-000 

DDD/Telefone: 

(51) 3676-1211 

 

Banco: 

Conta aberta pelo 

Estado 

Agência: 

Conta aberta pelo 

Estado 

Conta Corrente: 

Conta aberta pelo 

Estado 

Praça de Pagamento: 

Conta aberta pelo Estado 

Nome do Responsável: 

IAGO DOS SANTOS KIELERMANN 

C.P.F.: 

030.875.340-21 

C.I. / Órgão Expedidor: 

1102136759/ SJS/PC/RS 

Cargo: 

Prefeito Municipal 

Função: 

Chefe do Executivo 

Endereço: 

Rua Antônio Menna Barreto, 583 - Centro 

C.E.P.:  

96178-000 

Home-page: www.arambare.rs.gov.br         E-mail: gabinete@arambare.rs.gov.br  

 

2.  OUTROS PARTICÍPES 

Nome: CNPJ/CPF: 

Endereço: CEP: 
 

3.  DESCRIÇÃO DO PROJETO  

Título do Projeto: 

 

Execução de Redes de Coleta Pluvial 

Período de Execução: 

 

Início:  

(APDOE - a partir da publicação no 

DOE) 

Término: 

12 meses 

Identificação do Objeto: 

  

Meta 01: Construir sistema de drenagem pluvial urbana com extensão aproximada de 1.735 metros, 

abrangendo trechos das Ruas Manoel Evandro Pereira Xavier, José Neres Gama, Jacó Centeno, Antônio Mário 

Mena Barreto e Waldemar Eilert, no Bairro Costa Doce, visando reduzir alagamentos, melhorar o escoamento 

das águas pluviais e aumentar a segurança da população afetada pelos eventos climáticos extremos ocorridos 

nos anos de 2023 e 2024 

http://www.arambare.rs.gov.br/
mailto:gabinete@arambare.rs.gov.br
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Meta 02:  Executar obras de implantação de rede de drenagem pluvial urbana em trechos das Ruas Olavo 

Bilac, Gustavo Emilio Xavier e Palmor Almeida, com o objetivo de prevenir alagamentos, recuperar a 

infraestrutura urbana comprometida pelos eventos climáticos extremos e garantir melhores condições de 

mobilidade, salubridade e segurança à população local. 

 

Justificativa da Proposição: 

O presente projeto tem por finalidade responder às graves demandas de infraestrutura urbana ocasionadas 
pelos recorrentes eventos climáticos extremos que atingiram o Município de Arambaré nos anos de 2023 e 
2024, causando severos danos à drenagem urbana, à mobilidade e às condições de habitabilidade da 
população. 

O Município enfrentou situações sucessivas de emergência e calamidade pública reconhecidas oficialmente 
pelo Estado do Rio Grande do Sul, especialmente por meio do Decreto Estadual nº 57.626/2024, em razão 
das enchentes, chuvas intensas, elevação do nível da Lagoa dos Patos e alagamentos generalizados que 
comprometeram significativamente a infraestrutura urbana municipal, ocasionando prejuízos humanos, 
materiais, ambientais e econômicos. 

As áreas contempladas pelo presente Plano de Trabalho apresentam histórico recorrente de alagamentos, 
agravados pela insuficiência ou inexistência de sistemas adequados de drenagem pluvial. Em diversos trechos 
das vias urbanas ocorrem acúmulos permanentes de água, erosões, deterioração do pavimento e 
extravasamento de esgoto, gerando riscos sanitários, dificuldades de deslocamento da população e 
comprometimento do acesso a serviços públicos essenciais, especialmente em períodos de chuvas intensas. 

Os danos provocados pelos eventos climáticos extremos de 2023 e 2024 intensificaram significativamente os 
problemas estruturais já existentes, afetando diretamente famílias residentes em áreas vulneráveis, além de 
impactar a circulação de veículos, pedestres, transporte escolar, serviços de saúde, coleta de resíduos e 
demais atividades essenciais do Município. 

Diante desse cenário, o Município de Arambaré busca apoio financeiro por meio do Fundo a Fundo da 
Reconstrução – FUNRIGS, visando executar obras estruturantes de drenagem urbana que contribuam para a 
mitigação dos impactos causados pelos eventos climáticos extremos, promovendo maior segurança à 
população, melhoria das condições sanitárias, preservação da infraestrutura urbana e aumento da resiliência 
do Município frente a futuras ocorrências climáticas. 

A solução técnica proposta foi elaborada com base em critérios de eficiência, viabilidade técnica, 
sustentabilidade e alinhamento às políticas públicas de reconstrução e adaptação climática do Estado do Rio 
Grande do Sul, especialmente às diretrizes do Plano Rio Grande. 
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4.  CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

META 
ETAPA/ 

FASE ESPECIFICAÇÃO 
Quantificação DURAÇÃO 

1 Execução 

Construir integralmente sistema 

de drenagem pluvial urbana com 

extensão aproximada de 1.735 

metros nas Ruas Manoel Evandro 

Pereira Xavier, José Neres Gama, 

Jacó Centeno, Antônio Mário 

Mena Barreto e Waldemar Eilert, 

no Bairro Costa Doce, visando 

reduzir pontos de alagamento, 

melhorar o escoamento das 

águas pluviais e ampliar a 

segurança da população 

residente e transeunte. 

Atendimento 
400 economias 

(residências) 

Apartir da 

Publicação 

do DOE/RS 

12 

meses 

2 Execução 

Executar integralmente obras de 

implantação de rede de 

drenagem pluvial urbana nas 

Ruas Olavo Bilac, Gustavo Emilio 

Xavier e Palmor Almeida, visando 

recuperar a infraestrutura 

urbana afetada pelos eventos 

climáticos extremos, prevenir 

alagamentos e melhorar as 

condições de mobilidade, 

acessibilidade e salubridade da 

comunidade local. 

Atendimento 
40 economias 

(residências) 

Apartir da 

Publicação 

do DOE/RS 

12 

meses 

 

 

5.  PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00) 

NATUREZA DA DESPESA TOTAL  

 

CONCEDENTE 

 

PROPONENTE 

                CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

44.60.51 Construção integral de sistema de 

drenagem pluvial urbana com 

extensão aproximada de 1.735 

metros nas Ruas Manoel Evandro 

Pereira Xavier, José Neres Gama, 

Jacó Centeno, Antônio Mário 

R$ 1.223.227,55 R$ 1.223.227,55 R$ 0,00 
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Mena Barreto e Waldemar Eilert, 

no Bairro Costa Doce 

 

44.60.51 

Execução integral de obras para a 

implantação de rede de drenagem 

pluvial urbana nas Ruas Olavo 

Bilac, Gustavo Emilio Xavier e 

Palmor Almeida. 

R$ 725.822,82 R$ 712.683,86 R$ 0,00 

TOTAL GERAL R$ 1.949.050,37 R$ 1.949.050,37 0 

 

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

(CONCEDENTE) 

Meta 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 

1 e 2 R$ 650.000,00    R$ 650.000,00  

              

Meta 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 

      R$ 649.050,37         

  

 

PROPONENTE (CONTRAPARTIDA) 

Meta 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 

1 e 2       

              

Meta 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 
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7.  DECLARAÇÃO 

 

Na qualidade de Prefeito Municipal de Arambaré, declaro, para fins de prova junto à Secretaria de 

Desenvolvimento Urbano e Metropolitano, para os efeitos e sob as penas da lei, que: 

1. Os atos para formalização do processo referentes à celebração do Convênio não contrariam a Lei 

Orgânica Municipal.  

2. Existe previsão orçamentária e recursos financeiros para contrapartida municipal, caso seja necessário. 

3.  Não há qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto aos Órgãos e Entidades da 

Administração Pública Estadual que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações 

consignadas no Orçamento do Estado do Rio Grande do Sul, na forma deste Plano de Trabalho. 

 

Arambaré, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

                         

IAGO DOS SANTOS KIELERMANN 

Prefeito Municipal 

 

 

              8. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

 

   APROVADO 

        _________________________________ 

        Local e Data 

 

 

_________________________________ 

Concedente 
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